
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE MARACANAÚ 
CONTRATO N° 052025010803 

TERMO DE CONTRATO  

CONTRATO N2  052025010803 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E A 
EMPRESA SUPRIMAX COMERCIAL LTDA, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, com sede na Avenida III, N° 268, Conjunto 
Jereissati 1, Maracanaú - CE, inscrito no CNPJ sob o n2  17.943.447/0001-05, neste ato representada pelo seu 
Diretor-Presidente, o Sr. THIAGO COELHO BEZERRA, inscrito no CPF n° 984.871.163-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA SUPRIMAX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada à RUA ASSUNÇÃO, 413, CENTRO, Fortaleza - Ceará, CEP: 60050-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  
00.466.084/0001-53, por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS, portador 
do RG: N2  2002010124702 e CPF: N0  450.632.224-04, doravante denominado CONTRATADA(0), firmam entre 
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n9  05M04/2023PE, sujeitando-se 
as partes às normas constantes do Decreto Municipal n0  2.832 de 05 de setembro de 2013, da Lei n9  8.666/93 de 
21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal 10.024, de 20/09/2019 e Ata de 
Registro de Preços 0 05.001/2024, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Objeto do presente contrato destina-se à AQUISIÇÃO  DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARACANAÚ, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do 
Edital, do processo licitatório Pregão Eletrônico n9  05.004/2023PE e Ata de Registro de Preços n° 05.001/2024, 
conforme especificação abaixo: 

LOTE #7 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 19821 

DESODORIZADOR, 	AROMATIZANTE 	DE 
AMBIENTE 	TIPO 	AEROSOL. 	FRAGÂNCIAS: 
LAVANDA, FRESCOR DO CAMPO, CHEIRINHO 
DE TALCO OU LEMBRANÇAS DE INFÂNCIA. 
APLICAÇÃO: 	ELIMINA 	OS 	ODORES 
DESAGRADÁVEIS 	DE 	BANHEIRO, 	SUOR, 
ANIMAIS DOMÉSTICOS, CIGARRO, UMIDADE 
ENTRE 	OUTROS. 	CARACTERíSTICAS 
ADICIONAIS: 	BIODEGRADÁVEL. FRASCO C/ 
400 ML 

LEVE & USE FRASCO 80,00 R$ 11,30 R$ 904,00 

3 24468 

DESODORIZADOR SANITÁRIO, COMPOSIÇÃO 
PARADICLORO 	BENZENO 	MIN 	98%, 
ESSÊNCIA EUCALIPTO, ASPECTO FíSICO EM 
PEDRA, 	CARACTERíSTICAS 	ADICIONAIS 

. 
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO, 
EMBALAGEM 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

SANILAR UNIDADE 40,00 R$ 2,00 R$ 80,00 

6 13636 

INSETICIDA 	TIPO 	SPRAY 	SEM 	CHEIRO, 
ACONDICIONADOS EM TUBOS COM 300ML, 
MÉDIA 	TOXICIDADE. 	COMPOSIÇÃO: 
PRALETRINA 	0.03%, 	IMIPROTRINA 	0.03% 
CIPERMETRINA 	0.1% 	SOLVENTES 	E 
PROPELENTES 

ULTRA 
INSETOS 

UNIDADE 

1.0 
UNIDADE 

10,00 R$ 13,50 R$ 135,00 
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7 19822 

PAPEL HIGIÊNICO, ROLO DE 30 M QUE NÃO 
CAUSE IRRITAÇÕES, FOLHA DUPLA BRANCA, 
TEXTURA MACIA, NEUTRO, COMPOSTO DE 
100% 	DE 	CELULOSE, 	COM 	RELEVO 
PICOTADO, 	EMBALAGEM 	COM 	BOA 
VISIBILIDADE 	DO 	PRODUTO. 	PACOTE 
CONTENDO 4 ROLOS 

DAMA 
PACOTE 4.0 

UNIDADE 
100,00 R$ 6,50 R$ 650,00 

14 31648 

PAPEL 	TOALHA 	EM 	ROLO, 	BRANCO, 
PACOTES COM 60 TOALHAS POR ROLO, 
DIMENSÕES 	MÍNIMAS 	20CM 	X 	19CM, 
EMBALAGEM 	COM 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
PRODUTO 	E 	MARCA 	DO 	FABRICANTE. 
PACOTE CONTENDO 2 ROLOS 

ABSOLUTO PACOTE 40,00 R$ 6,50 R$ 260,00 

15 31649 

PAPEL 	TOALHA, 	DIMENSÕES 	MÍNIMAS 
19,5CM X 20,5CM, VARIAÇÃO +1- 0,5 CM, 
INTERFOLHA, 2 DOBRAS, FOLHA SIMPLES, 
100% CELULOSE VIRGEM, ALTA QUALIDADE, 
INODORO, 	COR 	BRANCA, 	EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	COM 	LAUDO 
TÉCNICO, 1000 FOLHAS 

ECOPEL PACOTE 80,00 R$ 13,09 R$ 1.047,20 

TOTAL: R$ 3.076,20 

LOTE #8 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

7 17695 

COLA INSTANTÂNEA, COMPOSIÇÃO ÉSTER 
DE CIANOACRILATO, INCOLOR, APLICAÇÃO 
VIDRO, 	BORRACHA, 	PLÁSTICO, 	PVC, 
METAL, ACRILICO, NÁILON, TIPO LIQUIDA, 
TUBO TRANSPARENTE PLÁSTICO COM 5G, 
VALIDADE DE MÍNIMA DE 1 ANO 

TEKBOND UNIDADE 10,00 R$ 7,00 R$ 70,00 

13 13575 

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 02 - EM 
TECIDO; TINTA NA COR AZUL, ESTOJO E 
TAMPA EM PLÁSTICO; COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

STARPRINT 
UNIDADE 

1.0 
UNIDADE 

10,00 R$ 5,00 R$ 50,00 

22 13580 

CANETA AZUL - CANETA ESFEROGRÁFICA; 
CORPO 	E 	MATERIAL 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE; 	SEXTAVADO; 	COM 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140MM; 
PONTA 	EM 	LATÃO; 	ESFERA 	DE 
TUNGSTÉNIO; ESCRITA GROSSA; TAMPA 
VENTILADA; 	CARGA 	TURBO 	PLÁSTICA; 
APROXIMADA 50ML; NA COR AZUL; CAIXA 
COM 	50 	UNIDADES; 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

COMPACOR 
ECONOMICO 

CAIXA 5,00 R$ 35,00 R$ 175,00 

23 24175 

CANETA MARCA TEXTO, CORES AMARELA, 
ROSA E VERDE, 	COMPOSIÇÃO: 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA 	PONTA 	DE 	FIBRA 	E 
TINTA ATOXICA A 	BASE 	DE ÁGUA 	E 
CORANTES, CORPO CILÍNDRICO PLÁSTICO-
CAIXA COM 12 UNIDADES 

M ASTERPRINT CAIXA 10,00 R$ 12,00 R$ 120,00 

TOTAL: R$ 415,00 

LOTE #9 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

11 17727 

PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, EM PAPELÃO, 
PESANDO 380GR, COM VISOR EM PLÁSTICO, 
TIPO LOMBO ESTREITO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

FRAMA UNIDADE 40,00 R$ 14,10 R$ 564,00 
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12 17728 

PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, EM PAPELÃO, 
PESANDO 380GR, COM VISOR EM PLÁSTICO, 
TIPO 	LOMBO 	LARGO, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

FRAMA UNIDADE 60,00 R$ 14,10 R$ 846,00 

TOTAL: R$ 1.410,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO. 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 4.901,20 (QUATRO MIL E NOVECENTOS E UM REAIS E 
VINTE CENTAVOS), a ser pago mediante liquidação dos materiais efetivamente entregues no período 
respectivo, segundo as Ordens de Fornecimento expedidas de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente do Órgão Gestor acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais e de Débito Trabalhistas, todas atualizadas. 

3.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo. 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do fornecimento dos materiais, após 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratadas neste contrato, observadas as 
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação e vigerá 
até 30/04/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir indicada, consignadas no 
Orçamento da Unidade Gestora INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ para o respectivo 
exercício financeiro e a serem consignadas nos orçamentos dos exercícios subsequentes: 

• 05 20 09 122 2105 2.303 3.3.90.30.22 1802000000 
• 05 20 09 122 2105 2.303 3.3.90.30.16 1802000000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. A contratada ficará obrigada às condições fixadas no instrumento convocatório, na Ata de Registro de 
Preços e seus Anexos, nas Ordens de Fornecimento e na legislação pertinente. 

7.2. O fornecimento dos materiais contratados neste instrumento será efetuado através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela contratante, contendo: o n9  da Ata, razão social da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Os termos desse contrato decorrentes da Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.Q 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões. 

7.4. A Ordem de Compra/Fornecimento será encaminhada ao contratado que deverá assiná-la e devolvê-la a 
Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.5. Se o contratado recusar-se a assinar a Ordem de Compra/Fornecimento, sem prejuízo das respectivas 
sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.2  10.520/02 e demais normas pertinentes à 
execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas na Ata de Registro de Preços e seus anexos: 

a) executar o fornecimento dos materiais contratados dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, Ata de Registro de Preços, que fazem parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos, incorreções e fora de validade; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar nas mesmas deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) itens contratados, de acordo com o art. 65 § 12  da Lei 8.666/93, 
não sendo necessária a comunicação prévia da CONTRATANTE aceitar, nas mesmas condições registradas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, na forma do § 19  do artigo 65 da Lei n9  8.666/93; 

g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CONTRATANTE; 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito os materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis da 
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela CONTRATANTE, caso constatada divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

o) manter seus empregados, quando nas dependências do CONTRATANTE, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado 
e fotografia 3x4; 

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o local de entrega; 

q) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
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relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n2  8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à Contratada. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a CONTRATANTE, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

9.2.1. A Contratada autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas neste contrato. 

9.3. Todos os materiais deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese 
alguma, a entrega de produto reutilizado, recondicionado e com prazo de validade vencido; 

9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a Contratada, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 

11.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

11.1.1. Se o CONTRATADO deixar de apresentar a documentação exigida para cumprimento deste contrato, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer qualquer tipo de fraude , ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Maracanaú e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maracanaú pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o cumprimento do contrato; 

b) não manter a proposta homologada que originou o registro de preços; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo. 

II- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais contratados, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

III- multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias no fornecimento dos materiais. 

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da Contratada desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 

5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

Pveletura de 
	CONTRATO N° 052025010803 

Maracanaú 

descumprimento por parte da Contratada de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 8666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as 
seguintes penas: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. 

11.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no processo licitatório/Ata de Registro de Preços, 
as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município 
em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 

11.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas no estatuto das licitações e no processo licitatório correspondente ao objeto contratado. 

12.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 
da Lei 8.666/93. 

12.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, à proposta licitatória 
e a Ata de Registro de Preços. 

13.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 

13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

13.5. A inadimplência da contratadA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos materiais pela Administração. 

13.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes deste contrato sem a expressa autorização da Administração. 

13.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório/Ata de Registro de Preços, da Proposta homologada e deste contrato e, ainda, as 
especificações contidas na Ordem de Fornecimento expedida pela Contratante. 

13.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório/Ata de Registro de Preços e a Proposta adjudicada. 

13.9. A Contratada, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximidos a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. O foro da Comarca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 29  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede do Instituto de Previdência do 
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 
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Município de Maracanaú, Estado do Ceará, 08 de Janeiro de 2025. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

CONTRATANTE 

ALBERTO MAGNO DE 
Assinado de forma digital por 
ALBERTO MAGNO DE BRITO 

BRITO 	 RAMOS:45063222404 

RAMOS:45063222404 Dados: 2025.01 .09 11:29:15 
-0300 

SUPRIMAX COMERCIAL LTDA 

CNPJ N2  00.466.084/0001-53 

REPRESENTANTE LEGAL: ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS 

CPF N2  450.632.224-04 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 1PM <da.ipm.maracanau@gmail.com> 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - SUPRIMAX COMERCIAL 

Iicita@suprimaxfortaleza.com  <Iicita@suprimaxfortaleza.com> 	 9 de janeiro de 2025 às 11:31 
Para: DIRETORIAADMINISTRATIVA 1PM <da.ipm.maracanaugmaiI.com> 

Prezado(a) bom dia, segue em anexo Contrato assinado. 

Por gentileza, acusar o recebimento do email. 
Obrigado! 

SUPRIMAX COMERCIAL LTbA-EPP 
CNPJ: 00.466.084/0001-53 

FONE: (85) 3453-7404 

FONE/FAX: (85) 3453-7403 

CONTATO: SAMUEL OLIVEIRA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

1 - CONTRATO N 052025010803 - SUPRIMAX COMERCIAL LTDA 09.01.25.pdf 
648K 

ti 2-TERMO DE CONVOCACAO SUPRIMAX _09.01.25.pdf 
300K 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

a de 
nau 

TERMO DE CONVOCAÇÃO  

AO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA 

ENDEREÇO: RUA ASSUNÇÃO, 413, CENTRO, Fortaleza - Ceará, CEP: 60050-010 

CNPJ: 00.466.084/0001-53 

TELEFONE: 8534537440 

E-MAIL: LICITA@SUPRIMAXFORTALEZA.COM  - SUPRIMAX@SUPRIMAXFORTALEZA.COM  

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Prezado(a) Sr(a). ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, dirigimo-nos à V.Sa., como representante da empresa 
SUPRIMAX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.466.084/0001-53, para encaminhar em 
anexo o contrato decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
tombado sob o n° 05.004/2023PE, cujo objeto é o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ para assinatura e devolução no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da presente convocação, em atendimento ao art. 
64 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Caso os representantes legais possuam assinatura digital, as mesmas poderão ser aceitas, caso 
contrário, solicitamos que a(s) via(s) física(s) do Contrato, assinada(s), seja(m) entregue(s) no 
endereço deste órgão, situado na Av. III n° 268, Jereissati 1, Maracanaú, Ceará. 

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado 
configura quebra de obrigação legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública, nos termos previsto no edital do processo acima citado. 

Agradeço antecipadamente a atenção e aguardo o atendimento a solicitação o mais breve 
possível. 

Atenciosamente, 

Município de Maracanaú, Estado do Ceará, 08 de Janeiro de 2025. 

THIA 9 COEUjO-SEZERRA 
DIRETOR-PRESIDENTE DO 1PM - MARACANAÚ 

MATRÍCULA: 99.788 
"- ' 
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THIAGO COELHO BEZE 

DIRETOR-PRESIDENTE DO 1PM - M 
MATRÍCULA: 99.788 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 	Leonardo J0 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ Diretor Administrat iv o - 1PM 

- 700265 

EXTRATO DO CONTRATO N° 052025010803 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.004/2023PE 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ torna público o Extrato do 
Instrumento Contratual para os dados indicados abaixo: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ; 

VALOR GLOBAL: R$ 4.901,20 (QUATRO MIL E NOVECENTOS E UM REAIS E VINTE CENTAVOS); 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ; 

CONTRATADA: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: THIAGO COELHO BEZERRA; 

ASSINA PELA CONTRATADA: ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ELEMENTO DE DESPESA/FONTE DE RECURSO: 

• 05 20 09 122 2105 2.303 3.3.90.30.22 1802000000 

• 05 20 09 122 2105 2.303 3.3.90.30.16 1802000000 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 30/04/2025; 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Janeiro de 2025. 

Encaminhe-se ao Setor Administrativo para que se proceda a devida publicação. 

Município de Maracanaú, Estado do Ceará, 09 de Janeiro de 2025. - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

(1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO  

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações posteriores, que o EXTRATO DO CONTRATO  n° 052025010803, oriundo 

d o PROCESSO LICITATORIO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 

05.004/2023PE, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, foi devidamente publicado por meio de afixação na sede deste 

instituto e na sede da Prefeitura Municipal de Maracanaú, nos termos do art. 130 da Lei Orgânica 

do Município de Maracanaú, respeitando dessa forma, o princípio da publicidade dos atos 

públicos. Dado e passado nesta cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, nesta data. 

Município de Maracanaú, Estado do Ceará, 09 de Janeiro de 2025. 

Leonardo José Evongo1is. 

Ciretor Administrativo - 1PM 

Matrkufj - 100265  

LEONARDO JOSÉ EVANGELISTA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO 1PM - MARACANAÚ 

MATRICULA: 100.265 


